PROJETO DE LEI Nº 3082/2010
Acrescenta parágrafo ao artigo 6º da Lei nº 5.931, de 15 de outubro de 2007, que dispõe sobre a instituição de órgão Executivo de Trânsito, cria a Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI - , e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Acrescenta o parágrafo 3º ao art.  6º da Lei nº 5.931, de 15 de outubro de 2007, com  a seguinte redação:
“Art. 6º  ..........
§ 3º Os membros da JARI serão remunerados por Jeton na forma prevista no Decreto regulamentador.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 2010.

José Eustáquio Rodrigues Alves
Prefeito Municipal em Exercício
Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 100,  DE 15 DE ABRIL 2010.

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “acrescenta parágrafo ao artigo 6º da Lei nº 5.931, de 15 de outubro de 2007, que dispõe sobre a instituição de órgão Executivo de Trânsito, cria a Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI - , e dá outras providências”.
A presente proposta acrescenta § 3º ao art. 6º da Lei nº 5.931/2007, visando remunerar, através de “jeton”, os membros que atuarem na Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI - nas sessões de julgamento dos recursos administrativos decorrentes das infrações de trânsito.

Para a concretização da municipalização do trânsito, o CONTRAN exige que a lei municipal institua a remuneração dos membros da JARI.

A forma, o valor da remuneração, dentre outras questões legais e jurídicas, serão objeto de regulamentação por Decreto do Executivo.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 2010.

José Eustáquio Rodrigues Alves
Prefeito Municipal em Exercício
